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RESUMO

Trata-se de Artigo científico com método de Revisão Bibliográfica e documental, voltado a mostrar a atuação do Ministério Público do Trabalho no combate ao trabalho escravo contemporâneo no Brasil, em decorrência do fato da exploração da mão de obra escrava está presente na história do país, desde os primórdios da colonização devido a exploração dos nativos. Desta forma, depreende-se da pesquisa que, o Ministério Público do Trabalho, juntamente a outros órgãos que atuam no combate em questão, possui o dever de atuar, rigorosamente, com fins de erradicar o trabalho escravo, por intermédio de mecanismos como a criação da Coordenadoria Nacional para a Erradicação do Trabalho Escravo. Portanto, a presente Revisão tem o seguinte objetivo geral: entender quais são as garantias e os desafios da atuação do Ministério Público do Trabalho para a afirmação da dignidade humana no tocante ao trabalho escravo contemporâneo no Brasil; assim como, os objetivos específicos são: a) apresentar historicamente a noção da escravidão na contemporaneidade; b) descrever as garantias legais para a relação do trabalho e dignidade humana; c) desenvolver a problemática do trabalho digno e a indignidade da escravidão e d) compreender a atuação do Ministério Público no combate ao trabalho escravo. Por fim, diante disto, buscou-se realizar um estudo baseado em autores e estudiosos renomados no estudo do Direito do Trabalho, pela abordagem da legislação e na jurisprudência brasileira, como forma de melhor entender a temática em comento.
PALAVRAS-CHAVE: Trabalho escravo contemporâneo. Ministério Público do Trabalho. Dignidade humana.
1 INTRODUÇÃO

Inicialmente, de forma a delinear a temática abordada no presente estudo, cabível mencionar que seu objetivo geral é entender quais são as garantias e os desafios da atuação do Ministério Público do Trabalho para a afirmação da dignidade humana no tocante ao trabalho escravo contemporâneo no Brasil, isto, por meio de pontuações acerca do tema em comento após 130 anos da garantia da liberdade no âmbito do trabalho, com a proclamação da Lei Áurea.
De conseguinte, com a chegada dos povos portugueses nas terras brasileiras, e com os interesses destes pelo pau-brasil – vegetação oriunda da região - deu-se início ao trabalho escravo no país, sendo as primeiras vítimas desta exploração, as tribos indígenas que aqui habitavam.
Ao longo do período exploratório supradestacado, ainda com o intuito de viabilizar o enriquecimento de Portugal, iniciou-se a produção da cana-de-açúcar, fator de agravamento da escravidão. Desta forma, foi introduzido no Brasil o sistema da escravidão africana, dando início a conhecida “escravidão negra”. 
Os escravos em questão, ainda em seus países, após serem capturados como animais de caça, eram amarrados pelo pescoço com cabo de madeira e um pedaço de couro seco, e transportados nos porões dos navios, causando muitas vezes a morte de boa parte destes. 
Os sobreviventes, ao chegarem nas terras brasileiras, eram alojados em barracões para poderem melhorar suas condições físicas - ganhar peso e aperfeiçoar a aparência-, e, depois, eram vendidos em praça publicas, como mercadoria.
Com evolução histórica ocorrida ao longo dos anos, a vigência da Lei Áurea e outros institutos que vieram a promover os direitos das pessoas que eram escravizadas, as relações envolvendo trabalho escravo foram sendo reduzidas, de forma gradativa, até a instituição dos Direitos fundamentais, os quais vieram a confirmar a igualdade entre os seres humanos e principalmente, vieram demonstrar a importância da dignidade da pessoa humana.
 Na contemporaneidade, após a garantia dos direitos fundamentais, se convencionou que todo trabalhador tem o direito de exercer seu trabalho de forma digna. Esse é um dos motivos do nascimento do Direito do Trabalho. Os tratados e convenções internacionais, a Carta Magna de 1988, a Consolidação das Leis do Trabalho, nos mostram um aspecto integro vez que exaltam as condições do ser humano e afirmam o direito de viver em elevadas condições de dignidade.
Sendo assim, no combate a esta prática de labor desumano, é de grande relevância a atuação do Ministério Público do Trabalho, pois, mediante o uso de sua competência fiscalizatória e de proteção as normas, tal órgão pode defender os direitos metaindividuais da sociedade. 
Na vertente do tema, dar-se-á o conceito de trabalho escravo no âmbito trabalhista, “a submissão do profissional a trabalho exigido sob ameaça de punição, com uso de coação, feito de maneira involuntária”, segundo a Portaria Ministério do Trabalho Brasileiro nº 1.129/2017 (BRASIL, 2017).
Portanto, é importante considerar como questão-problema: quais são as garantias e os desafios da atuação do Ministério Público do Trabalho para a afirmação da dignidade humana no tocante ao trabalho escravo contemporâneo no Brasil, considerando ótica conceitual e histórica?
A escravidão não está apenas na privação de liberdade, mas sim, na ofensa à dignidade da pessoa humana. É tratar o outro como se fosse um objeto, uma mercadoria, mesmo que não tenha nota fiscal ou recibo. Dos grandes desafios para a descoberta do trabalho análogo a escravo pode-se encontrar na caracterização do mesmo, ele pode ficar não muito evidenciado se o trabalhador não estiver acorrentado ou a privação de sua liberdade não seja tão visível, por exemplo. Outra dificuldade é quanto à delimitação da jornada exaustiva.
Cabível destacar, por fim, que este trata-se de Artigo científico com método de Revisão Bibliográfica e documental, o qual buscou realizar um estudo baseado em autores e estudiosos renomados no estudo do Direito do Trabalho, como por exemplo, Maurício Godinho Delgado, e, pela abordagem da legislação e jurisprudência brasileira, como forma de melhor entender a temática em comento.

2 O TRABALHO ESCRAVO NA HISTÓRIA

A palavra “escravo” derivada do latim “sclavus”, que significa “pessoa que é propriedade de outra”, o ser humano que é propriedade do seu semelhante, traduzindo-se essa prática de exploração de pessoas, também conhecida como escravidão ou escravatura (CRISTIANINI, 2018).
Desta forma, observa-se que o ato de exploração de pessoas vai muito além do que se aprende na escola secundária, pois, a escravidão ultrapassa as barreiras do que pode-se considerar desrespeito ao ser humano e a sua dignidade, instituto tão relevante ao Direito. 
Desde os tempos mais remotos, o exercício da escravidão está presente na sociedade, pois, ter um escravo era uma questão de status social, desta feita, quem possuía vários escravos era detentor de grande prestígio social. Neste sentido, poucas pessoas tinham condições de alimentar e vestir um grupo de pessoas que não era de sua linhagem sanguínea, mesmo que de forma tão desumana quanto nos apresentam as fontes históricas.
Nos primeiros escritos registra-se a presença dos escravos e sua importância para as famílias ricas da época, sem contar que a mão de obra escrava foi essencial ao desenvolvimento da sociedade. A Bíblia Sagrada, por exemplo, assenta tal fato, como nos mostra o livro do Gênesis no seu capitulo 16, versículo 3. Sarai, esposa de Abrão compreendendo ser estéril deu a ele a sua escrava egípcia Agar, para que unido a ela pudessem ter filhos, vindo a conceber e dar a luz a Ismael. Veja-se o trecho da referida obra: 

Fazia dez anos que Abrão estava habitando na terra de Canaã, quando sua mulher Sarai tomou sua serva, a egípcia Agar, e a entregou como mulher a seu homem Abrão. Este se uniu a Agar, que ficou grávida. Vendo que estava grávida, Agar começou a despresar sua senhora (A BÍBLIA, 1991).

Depreende-se deste citado bíblico que, conforme a lei Mesopotâmica, o filho gerado pela escrava era legitimo de Abrão e Sarai, visto que Agar era propriedade da esposa de Abrão, diferentemente do entendimento do cristianismo, que julgava filho ilegítimo do casal.
Sendo assim, fazer a vontade do seu senhor era a função do servo-escravo, como aponta a relação acima citado, porém com o desenvolver da história essa relação foi se afeiçoando com os costumes de cada povo.
Ainda nos primórdios, o filósofo grego Aristóteles afirmava que alguns homens nascem livres outros, por natureza, escravos, e por isso, entendia a escravidão justa e necessária, pois escravo é uma ferramenta que tinha alma e era justo o estado de vida que vivia (TOSÍ, 2003).
No período que o filósofo influenciava na Grécia, este subtendia que apenas os gregos eram evoluídos espiritualmente, dotados de superioridade e possuíam inteligência avançada. Portanto, considerava os bárbaros e demais povos da época como submissos, tornando-os seus escravos (TOSÍ, 2003).
No Brasil, por volta dos séculos XV e XVI, com a chegada dos portugueses que colonizaram o país, deu-se inicio a escravidão, de imediato com os povos indígenas, explorando-os na extração vegetal e na mineração, e, mais tarde na lavoura. Porém, essa exploração não se perdurou por muito tempo, pois por viverem numa cultura de subsistência, eles não produziam em excesso, logo não compreendiam o mercantilismo europeu e não conseguiam conceber aquele tipo de trabalho exaustivo.
Outro fator para a redução da exploração do trabalho indígena foi o fato da coroa portuguesa por meio dos jesuítas protegerem os índios, estes religiosos vinham para as terras brasileiras para catequizar-los, e, alegavam que os índios eram seres com alma e apenas estavam com estágio atrasado no desenvolvimento mas com a ajuda do homem branco, civilizado, neste caso o europeu que ensinassem o caminho de Cristo para eles, os índios se desenvolveriam. 
Esta proteção supracitada se dava pelo fato das missões jesuítas, oportunidade em que os padres colocavam os nativos para trabalhar em troca da catequese – espécie de evangelização que era dada pelo cristianismo. Neste caminho, ao catequizá-los, também eram civilizado-aculturados nos moldes europeus (AMOROSO, 1998).
Ademais, o que impedia a escolha da mão de obra indígena na colônia brasileira, principalmente para o plantio da cana de açúcar, é o fato da facilidade de sua fuga, porque eles eram muito espertos, haja vista o nativo conhecer muito bem o território que estava sendo usado, o que dificultava o projeto de exploração em longo prazo com alguma aldeia (AMOROSO, 1998). O colonizador poderia até explorar, mas, para isto, teria que manter os índios presos, o que se tornaria bastante caro e desgastante à utilização desse recurso no desenvolvimento da região.
A coroa portuguesa também não permitia a escravidão indígena tendo em vista não obter lucros, pois, diferente do tráfico negreiro que facilitava a identificação da chegada dos navios carregados de escravos nos territórios da colônia para o repasse a Portugal, o tráfico de índios não tinha como ser identificado, pois estes já se encontravam no país (AMOROSO, 1998).
Se em determinado momento da colonização do Brasil foi proibida a utilização da mão de obra escrava indígena, há, portanto uma exceção para essa regra, as possibilidade na qual ainda aproveitava do trabalho escravo indígena. As hipóteses que a realeza portuguesa liberava a exploração dos nativos eram quando estes posicionavam-se contra à pregação do Evangelho, da sua recusa em defender a vida e os bens dos vassalos do rei, ou quando se aliavam aos inimigos da coroa; quando os nativos estivessem envolvidos em práticas que levassem o comércio dos vassalos do rei; quando fugissem às obrigações fiscais e recusavam a disponibilidade aos serviços agrícolas ordenados pela coroa portuguesa; ou quando praticassem a antropofagia (MIRAGLIA, 2011).
É importante frisar que a escravidão indígena não acabou por completo, nas regiões mais pobres da colônia ainda existia a exploração dessa mão de obra. Além do fato de que o Brasil é um território de proporções continentais, inobstante o fato de que as margens litorâneas eram os locais de maior concentração da exploração, outros pontos também sofreram com a colonização e consequente escravidão.
De conseguinte, para que houvesse o desenvolvimento na colônia e a coroa portuguesa conseguisse ter lucros, já que a exploração dos nativos não vigorou, foi utilizada a mão-de-obra dos africanos, capturados em seus países de origem, o que, consequentemente, lhes tirou sua dignidade, seus projetos de vida e suas liberdades.
A opção por esse povo para exploração foi porque estes já exerciam o trabalho mais condizente a necessidade mercantilista, que já vinha de um sistema mercantilista aplicado nas ilhas africanas e na costa africana, estes já entendiam a escravidão, pelo motivo de que entre as suas tribos eram comum os vencidos trabalharem como escravos para os vencedores, na produção agrícola ou em qualquer outro tipo de serviço relevante ao grupo.
Os chefes dos grupos africanos que ganhavam a guerra negociavam com os traficantes, e os escravos negros eram adquiridos como mercadorias sem notas, na maior parte eram trocados por tecidos, trigo, cavalos, armas e sal. Posteriormente, com o desenvolvimento da exploração nas terras brasileiras e com o lucro alto, resultando a aprovação da escravidão negra, foi intensificado o contato entres os portugueses e africanos, e nas outras negociações usavam como moedas de troca o tabaco, a aguardente e o açúcar (MIRAGLIA, 2011).
Um dos grandes fatores que influenciaram para trazer esses povos e aqui exercerem a mão de obra escrava foi a dificuldade nas fugas, haja vista eles não conhecerem o ambiente que estavam explorando, e por mais que fugissem, diferentemente dos nativos que sabiam como se sustentar e esconder-se na mata, eles não possuíam essa técnica indígena, então quando buscavam fontes de água para saciar-se, por exemplo, eram capturados pelos capatazes das fazendas, onde na volta sofriam vários castigos e punições severas para servir de amostra aos que pensassem o mesmo, fugir.
Como já citado, o lucro para coroa é um grande motivo de apoio a este tipo de ofício, pois, ao praticar o tráfico negreiro, pagava altos impostos, o que resultou num grande rendimento de um lugar que ela não esperava inicialmente.
Um dos fatos que mais chamam atenção diante da escravidão negra está na vinda desses povos para o Brasil, na travessia do Oceano Atlântico, trajeto que durava cerca de 35 a 40 dias, os africanos vinham para o Brasil acorrentados nos porões dos navios, e, cerca de 40% da embarcação não resistia as condições que lhes eram impostas, chegando a falecer pelo caminho (MATTOS, 2008).
Ao entrar nos territórios brasileiros, diante de toda a fragilidade depois do percurso, os escravos eram destinados aos mercados de comercialização, aqueles que estavam muito debilitados passavam por um período de fortalecimento, superficialmente, e em seguida, eram encaminhados para o mercado onde eram vendidos (MATTOS, 2008).
Não pode-se deixar de mencionar o enfraquecimento do tráfico negreiro entre os anos 50 e 60 do século XIX, o que acredita ser consequência da Lei Eusébio de Queiróz (lei que tornava ilegal o tráfico de escravos no país), promulgada em setembro de 1850, ano este que apresentou significativa diminuição da entrada dos cativos no país (MATTOS, 2008).
O que se percebe é que o Direito influenciou diretamente para a redução do tráfico negreiro, a influência da lei sobre os nobres foi forte a ponto de reduzir a prática abusiva em comento.
Vinte e um anos depois da concepção da lei acima mencionada, para ser mais exato, no dia 28 de setembro de 1871, ocorreu mais uma conquista para os que sofriam a desigualdade em virtude de sua posição social, que foi a liberdade dos filhos das escravas que nascessem a partir daquela data, a chamada Lei do Ventre Livre. Em seguida, os escravos que conseguissem chegar aos 60 anos de idade, fato que raramente acontecia pelo estilo de vida desumano que viviam, eram libertos, graças a Lei dos Sexagenários, no ano de 1885 (MATTOS, 2008).
Em 1888, diante de tantos debates entre abolicionistas e escravagistas, de uma luta lenta e gradual, e mesmo sendo o último país a nível global, o Brasil proíbe totalmente a prática da escravidão no seu território, através da conhecida Lei Áurea, lei nº 3.353, de 13 de maio do ano acima mencionado (MATTOS, 2008).
Apesar da sociedade aristocrática e nobre se beneficiar com a utilização dos escravos, uma parcela desta era contrária a continuidade da escravidão africana, sendo favorável à sua abolição. Desta forma, mediante aos avanços e conquistas legais, finalmente tornou-se vigente a Lei Áurea, capaz de promover a liberdade, pelo menos teórica, aos escravos africanos.
Ocorre que o Brasil, pela sua miscigenação, tornou-se um país de muitos povos e principalmente, de inúmeras divergências sociais, as quais sempre influenciaram para que as pessoas tivessem que se submeter a trabalhar em áreas e atividades cada vez mais indignas, mesmo diante da contemporaneidade. É o que se entende por trabalho análogo ao escravo, o qual será mais bem explanado no próximo tópico.

3 O TRABALHO ANÁLOGO A DE ESCRAVO

Depois de 130 anos da abolição da escravatura, é surpreendente a maneira que muitos brasileiros ainda trabalham e o quanto o seu labor é praticado similar a escravidão dos tempos passados. No Brasil, a maioria dessas situações é enxergada nas modernas e importantes cadeias produtivas, onde se encontram como principais exploradores, ou assim dizer, escravocratas, empresas de notável poder econômico, normalmente grandes importadoras, grandes construtoras, por exemplo. 
Parte dos imóveis construídos nas cidades, partes das carnes que compramos nos supermercados ou que são exportadas, as roupas que são vendidas nos shoppings ou em algumas lojas, foram todos produzidos com benefício, em alguma parte da fabricação da mão de obra escrava. 
O conceito de escravidão lá do século XV ou XVI não é o mesmo dos dias atuais, pessoas sendo propriedade de outra ou objeto, a visão de pessoas viverem aprisionadas, amarradas e levando chicotadas para aumentar a produção e servir de exemplo aos demais, apesar de ainda nos deparamos com casos semelhantes. 
O que se verifica é que cidadãos estão sobrevivendo em condições de vulnerabilidade, em decorrência da fome, do desemprego, da falta de moradia, de informação, educação e saúde, enfim, por conta da situação de miséria que se encontram; aqueles, considerados parte hipossuficiente da sociedade, aceitam se submeter a diversas formas de abuso, objetivando um estilo de vida mais digno.
Em decorrência de sua posição na sociedade e do que objetivam para suas vidas, é possível encontrar indivíduos em condições tão sub-humanas de trabalho, quanto nos tempos passados no Brasil. Trabalhadores em alojamentos sem condições básicas de saúde e sem água potável, transporte feito de maneira degradantes, retenção de documentação, privação da liberdade de locomoção, além de trabalho sem qualquer remuneração.
As vítimas da escravidão na sua maioria são homens, numa faixa etária entre os 18 e 40 anos, analfabetos ou com pouca escolaridade, que utilizam apenas de sua força bruta como resistência para suportar tudo que lhe é cobrado no trabalho. São pessoas que não conhecem seus direitos, aceitam qualquer promessa de emprego, são fáceis de serem caloteadas, assim dizendo (MIRAGLIA, 2011).
É importante destacar as formas de escravidão na contemporaneidade, visto que ainda há um grande número de pessoas vivendo em situação de total indignidade laboral. Portanto, equipara-se a trabalho escravo na atualidade o trabalho forçado, a jornada exaustiva, as condições degradantes de labor e a servidão por dívida, que mais adiante serão analisados de modo particular (MIRAGLIA, 2011).
Faz-se necessário expor, que segundo o Observatório Digital do Trabalho Escravo no Brasil (ODTEB), uma iniciativa do Ministério Público do Trabalho (MPT) em conjunto com a Organização Internacional do Trabalho (OIT), de 2003 até julho de 2018, aproximadamente 44.229 trabalhadores foram libertados da escravidão contemporânea. E nos dias de hoje, de acordo com a OIT, ainda há cerca de 21 milhões de indivíduos submetidos ao trabalho escravo (BRASIL, 2018).
Nos dias atuais, encontra-se prática da escravidão nos grandes centros urbanos, onde a maior incidência desse trabalho é na confecção têxtil – indústria e na construção civil, como já mencionado. Neste primeiro campo de labor os indivíduos são geralmente estrangeiros, na maioria das vezes vindo do Peru e da Bolívia, estes vêm ao território brasileiro em busca de melhorias de vida, porém muitas entram de forma clandestina, e várias outras até como vítimas do tráfico de pessoas (MIRAGLIA, 2011).
Sobretudo, faz mister, o trabalho escravo na zona rural, onde os estados do Pará, Mato Grosso, Goiás, Minas Gerais e Bahia são os maiores protagonistas do fornecimento e utilização dessa prática, de acordo com o ODTEB. Não podendo deixar passar despercebido que o estado do Maranhão é o maior fornecedor de mão de obra escrava no Brasil, e o Pará é o que mais se beneficia fazendo uso da mesma. A exploração ocorre em atividades de desmatamento, produção de carvão, extração de madeira e na pecuária (BRASIL, 2018).
A Convenção sobre a Escravidão de 1926 define a escravidão como “o estado e a condição de um indivíduo sobre a qual se exercem, total ou parcialmente, alguns ou todos os atributos do direito de propriedade” e escravo é a pessoal que esta no citado estado ou condição. Em 1966 esta Convenção foi promulgada no Brasil pelo Decreto n° 58.563/1966 (BRASIL, 1966).
No que diz respeito, a Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948, a desmistifica o antigo conceito e entendimento de escravo e assegurando aos indivíduos a proteção contra esta prática de labor. “Ninguém será mantido em escravidão ou servidão; a escravidão e o tráfico de escravos serão proibidos em todas as suas formas” e“ninguém será submetido à tortura nem a tratamento ou castigo cruel, desumano ou degradante”, conceito e entendimento presente nos artigos 4º e 5º, respectivamente, do documento ora citado (BRASIL, 1948).
Na sua obra Trabalho Escravo Contemporâneo, Lívia Mendes Moreira Miraglia retrata o trabalho escravo contemporâneo como aquele que se dá mediante a redução do obreiro a mero objeto de lucro do empregador (MIRAGLIA, 2011). Desta forma, para a autora, o exercício em que o trabalhador é submetido a condições desumanas de trabalho, e assim dizer é humilhado, sem descartar a possibilidade que muitas vezes nem sair do local de trabalho pode ou até mesmo é impedido de rescindir o contrato de trabalho.
No ordenamento pátrio, a conceituação de condição análoga a de escravo está tipificado no artigo 149 do Código Penal, in verbis:

Art 149. Reduzir alguém a condição análoga à de escravo, quer submetendo-o a trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, quer sujeitando-o a condições degradantes de trabalho, quer restrigindo, por qualquer meio, sua locomoção em razão de dívida contraída com o empregador ou preposto:
Pena – reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da pena correspondente à violência.
§ 1º nas mesmas penas incorre quem:
I – cerceia o uso de qualquer meio de transporte por parte do trabalhador, com o fim de retê-lo no local de trabalho;
II – mantém vigilância ostensiva no local de trabalho ou se apondera de documentos ou objetos pessoais do trabalhador, com o fim de retê-lo no local de trabalho.
§ 2º A pena é aumentada de metade, se o crime é cometido:
I – contra criança ou adolescente;
II – por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem (BRASIL, 2015).

Diante desse dispositivo jurídico é importante fazer um destrinchamento e analisá-lo por partes, no seu caput faz-se menção ao trabalho escravo típico. Ao iniciar a avaliação, começando por trabalho forçado, que mais adiante será visto de forma mais aprofundada, se refere às situações que os trabalhadores são coagidos a laborar, seja através do uso da violência, da intimidação, ou até mesmo da servidão por dívidas, pela retenção de documentos, ou por ameaças de denúncia às autoridades de imigração, com os estrangeiros que entram no Brasil de forma ilegal.
Jornada exaustiva, desta forma, vai muito além do cansaço mediante a um ritmo de trabalho ou da sensação de exaustidão no fim do expediente, esse tema versa sobre a submissão do tempo do obreiro frente às necessidades exigidas pelo empregador, de forma sistemática. As condições de trabalho desfavoráveis expõem em risco o convívio social e acima de tudo a saúde do trabalhador, já que este, por muitas vezes, fica privado de descanso, liberdade, lazer e principalmente de condições mínimas para o labor.
As condições degradantes de trabalho e o trabalho escravo diferenciam apenas na privação de liberdade – direito de ir e vir, o primeiro está ligado às condições subumanas de trabalho e remuneração, sem o mínimo de segurança, conforto para o trabalhador e acima de tudo saúde. Já o segundo como já comentado ao desenvolver do trabalho, é aquele que o empregado fica preso num alojamento também sem condições humanas de sobrevivência, ou só pode sair após o pagamento de uma determinada dívida.
O último ponto a ser observado do artigo 149 do Código Penal ora citado, é a restrição de liberdade locomotiva, esta não faz menção ao antigo conceito de trabalho escravo, aquele que o empregado vivia acorrentado ou sob vigilância 24 horas, mas ao domínio que o empregador exerce em relação ao empregado, a sujeição que este impõe ao seu subordinado, sem retirar o requisito da configuração da relação de emprego presente na Consolidação das Leis do Trabalho (BRASIL, 1943).
O Código Penal Brasileiro também faz alusão a várias outras violações relacionadas à exploração do escravo além do crime de redução do trabalhador à condição análoga a de escravo, como por exemplo, no artigo 132 – expor a vida ou a saúde de outrem a perigo direto e iminente, no artigo 198 – atentado contra a liberdade de contrato de trabalho e boicotagem violenta, no artigo 203 – frustração de direito assegurado por lei trabalhista, dentre vários outros presente neste mesmo dispositivo legal (BRASIL, 2015).
Neste sentido, no próximo subtópico, serão abordadas de maneira geral as formas de trabalho forçado, até como forma de compreender melhor como combatê-los, na atualidade.

3.1 TRABALHO FORÇADO

Se pararmos para analisar, a legislação pátria não aborda claramente o tema, porém a Convenção de número 29 da Organização Internacional de Trabalho, promulgada no Brasil pelo Decreto n.º 41.721/1957, no seu artigo 2º, parágrafo 1º, conceitua como “trabalho ou serviço exigido de uma pessoa sob a ameaça de sanção e para o qual não se tenha oferecido espontaneamente”, diante dessa definição percebe-se a abrangência de práticas coercitivas de trabalho encontradas em vários tipos de atividades econômicas e em diversas partes do mundo (BRASIL, 1957).
A prática do trabalho forçado resulta, através da privação da liberdade de locomoção, em virtude de dívida contraída do empregado com o empregador ou com seu preposto. O trabalhador aceita o serviço como fonte de renda e sustento da família, porém o local de trabalho fica em regiões distantes de sua residência, e este sem condições de chegar até lá já assume uma dívida com a pessoa que ofereceu o serviço, seja pelo adiantamento do salário ou parte deste para deixar com sua família para que se mantenha durante a sua ausência.
 Muitos trabalhadores não têm dinheiro suficiente para arcar com as despesas da viagem, estes indivíduos inocentes, com falta de informação, não sabem com o que irão se deparar ao chegar ao campo de labor. 
É importante citar, neste contexto, a presença do aliciador, o famoso “gato” aquele que alicia pessoas para esse tipo de exploração, é aquele que faz o intermédio entre o futuro patrão e o empregado.
Portanto, ao chegar à localidade indicada para trabalhar, o empregado assume outras dívidas com o empregador, pois é obrigado a adquirir os equipamentos de proteção individual - quando são fornecidos - e pagar por estes, também as ferramentas que utilizará alimentação, vestuários e outros demais produtos de necessidade, tudo isso com preço muito acima do oferecido pelo mercado.
Não obstante, quando esse tipo de humilhação ou chantagem moral perde sua essência ou torna-se insuficiente, as vítimas começam a sofrer violência física, mediante agressões executadas pelo patrão, ou até mesmo pelo preposto, capataz, vigilante ou pelo “gato”. Os trabalhadores sofrem, a partir deste momento um regime de medo, em que as demais vítimas da localidade se sentem intimidadas, pois os que tentam fugir sofrem os castigos semelhantes aos do passado no período que o Brasil ainda era colônia de Portugal. 
Diante disso, depara-se a contrariedade da realidade com a Constituição Federal de 1988, em que esta assegura como direito fundamental a dignidade humana e o valor social do trabalho, presente no artigo 1º, incisos III e IV. Não podemos deixar de recordar os diversos que desaparecem e os vários que pedem suas vidas, ferindo com isso o artigo 5º do dispositivo antes referido (BRASIL, 1988).
É importante destacar que essa prática de exploração geralmente ocorre na lavoura, no meio rural, e há ciclos de recomeço. Pode-se dizer que recomeça quando a safras e colhetas chegam ao fim ou com o encerramento das tarefas nas quais trabalhadores foram angariados, assim dizendo. 
Com o término das atividades, não havendo condições de pagar as dívidas, os obreiros são descartados como lixo nas áreas urbanas próximas de onde era forçado a trabalhar, e não tendo para onde ir estes se estabelecem em pensões que os acolhem, contraindo daí novas dívidas para sobreviverem e são conhecidos nas cidades como vitrines de mão de obra escrava. 
Com o passar dos dias as despesas aumentam e são pagas pelos “gatos”, pelo gerente ou até mesmo pelo próprio dono de outra fazenda que a partir de então usam essa prestação para dá inicio a um novo ciclo de escravidão. Os “peões de trecho”, como conhecidos estas vítimas, são comercializados como mercadorias sem notas nas pensões que vivem, caracterizando então um mercado de escravos contemporâneos.
Como toda regra há exceção, o parágrafo 2º, do artigo já citado da Convenção nº 29 da OIT, prevê que não considera trabalho forçado para o dito acordo as situações como, serviço militar obrigatório, a prestação de deveres cívicos, o trabalho realizado para lidar em casos de emergência e o trabalho prisional realizado em determinadas condições (BRASIL, 1957).

3.2 JORNADA EXAUSTIVA

Segundo a Coordenadoria da Erradicação do Trabalho Escravo (CONAETE), a “jornada de trabalho exaustiva é a que, por circunstâncias de intensidade, frequência, desgaste ou outras, cause prejuízos à saúde física ou mental do trabalhador, agredindo a sua dignidade, por qualquer razão, torne irrelevante a sua vontade”, pois o tempo do obreiro a disposição do empregador priva o primeiro ou limita-o na sua vida pessoal e particular, interferindo, diretamente, no convívio familiar e social, resumindo o período de descanso deste não é o suficiente para renovar suas forças, o que é desgastante e dificulta uma boa qualidade de vida do indivíduo (BRASIL, S/D).
O artigo 7º da Carta Magna em vigência, objetivando a relação social por parte do trabalhador, no seu inciso XIII delimita a carga horária diária e semanal terminantemente permitida. A mesma, determina que a duração do trabalho não deve exceder oito horas diárias e quarenta e quatro horas semanais, deixando em aberto e facultando o empregado e o empregador a opção de compensação de horários e a redução da jornada (BRASIL, 1988).
Em conformidade, a CLT, permite ainda que sejam acrescidas duas horas extras diárias, não excedendo esse limite, isso mediante acordo individual, convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho. Portanto, o acréscimo das horas deverá ser pago em 50% (cinquenta por cento) superior ao valor da hora normal, conforme o escrito no artigo 59 e parágrafo 1º deste (BRASIL, 1943).
Neste sentido, entende-se que a partir da décima hora diária trabalhada, o trabalho por se só, praticado em decorrência da subordinação jurídica, já subentende a configuração do tipo penal, por expor o empregado a jornada exaustiva.
Por outro lado, há decisões que entendem que para a configuração do tipo penal é contando a partir da décima segunda hora diária trabalhada, por se tratar de uma exceção. O artigo 61 da CLT assegura em casos excepcionais a extensão da jornada de trabalho para além do permitido comumente (BRASIL, 1943).
Vale ressaltar, que o período de labor de variar de acordo com o tipo de trabalho, pois, não se pode igualar o obreiro que exerce função de garimpeiro ou cortador de cana de açúcar com um advogado ou contador, por exemplo. Isto, em decorrência de um trabalho intelectual, apesar de desgastante não se iguala aquele que é exercido com força física em excesso ou em condições insalubres. 
Neste pensamento, a jornada exaustiva para o que exerce força física será a que ultrapassa o limite de dez horas diárias e o detém um trabalho intelectual, a que extrapola a décima segunda.
Portanto, qualquer jornada que ultrapasse doze horas diárias já esgota fisicamente e mentalmente o trabalhador, extraindo-lhe o precioso tempo de descaso e reposição de energias, assim como a sua interação no seio familiar e social. A prova de tal importância se dá porque as normas a esse tema são normas de medicina e segurança do trabalho.

3.3 CONDIÇÕES DEGRADANTES DE LABOR

O problema relativo às condições degradantes de labor está inteiramente ligado ao meio ambiente do trabalho. De acordo com Celso Antônio Pacheco Fiorillo, o meio ambiente do trabalho é o local na qual as pessoas desenvolvem suas atividades laborais, sejam elas remuneradas ou não, cujo seu equilíbrio está fundamentado na salubridade do mesmo e na ausência de agentes que põem em risco a segurança física e psíquica dos trabalhadores (FIORILLO, 2003).
A CONAETE, defini o trabalho degradante como aquele que se configura com o desprezo à dignidade da pessoa humana, em decorrência do não cumprimento dos direitos fundamentais do trabalhador, dentre as quais se refere a saúde, segurança, moradia, higiene, jornada de trabalho, descanso, alimentação ou outros relacionados a direitos da personalidade, derivados da situação de sujeição que torne irrelevante a vontade do trabalhador. Em outras palavras, esta prática análoga a trabalho escravo configura pelo desrespeito os direitos constitucionalmente assegurados (BRASIL, S/D).
Diante desta realidade, é comum encontrar obreiros alojados em barracas de palha ou lona, dividindo espaço com animais peçonhentos até, expostos ao frio, calor, umidade, escuridão. As necessidades básicas, como por exemplo, o consumo de água, muitas vezes, é partilhado com o gado. A comida é feita em fogueiras e ingeridas no chão. Não há garantias mínimas de saúde, segurança, higiene e conforto do trabalhador.
A prática dessa afronta a dignidade humana está relacionada ao trabalho escravo na zona rural, na derrubada de mata nativa e na produção de carvão, chega a ser recorrente as lesões por queimadura, além da exposição ao calor, fumaça e esforço físico, sofrido pelo empregado. Doenças como febre amarela, turbeculose e malária contaminam muitos trabalhadores, que muitas vezes chegam até a falecer por não terem acesso a atendimento médico.
A Constituição Federal garante no seu artigo 5º, inciso III que “ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante”, esta visa proteger a dignidade da pessoa humana. Também no seu artigo 200, inciso VIII, certifica que compete ao SUS – Sistema Único de Saúde, a colaboração na proteção do meio ambiente do trabalho (BRASIL, 1988).
O TST tem julgado a respeito do tema, ele entende que condições degradantes de trabalho está na negação dos direitos a saúde e segurança do trabalho. Veja-se o julgado:

RECURSO DE REVISTA. TRABALHO EM CONDIÇÕES DEGRADANTES. AUSÊNCIA DE ABRIGOS E DE BANHEIROS. INDENIZAÇÃO. DANO MORAL "IN RE IPSA". I - Na hipótese, o Tribunal Regional registrou que "a reclamada firmou Termo de Ajustamento de Conduta, demonstrando o compromisso da empresa em garantir abrigos e banheiros aos seus empregados, compromisso assumido a partir de 16.07.2009; que a partir do auto de infração e do ajuste de conduta perante o Ministério Público do Trabalho, a empresa AGROPALMA sofreu profundas alterações no ano de 2008, de modo que a situação anterior era diferente da situação atual" . Assentou, ainda, que, "como o pacto laboral entre reclamante e reclamada se deu de 04/10/2007 a 20/02/2009, em termos objetivos tem-se que o reclamante prestou serviços ao tempo em que verificadas as condições de trabalho supostamente degradantes". II - Não obstante, excluiu o pagamento de indenização por dano moral, ao fundamento de que não se demonstrou dano efetivo ao reclamante, "cujas alegações posicionam-se no campo geral do aborrecimento e insatisfação com as condições outrora ofertadas pela empresa". III - No entanto, prevalece nesta Corte Superior o entendimento de que, na espécie, o dano moral ocorre "in re ipsa", ou seja, decorre da própria conduta ofensiva aos atributos da personalidade do trabalhador, sendo necessária apenas a prova do ato ou fato ilícito. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.
(TST - RR: 10134820105080127, Relator: Walmir Oliveira da Costa, Data de Julgamento: 07/06/2017, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT 09/06/2017) (BRASIL, 2017).

Dentro desse contexto, é triste ao enxergar o quanto o ser humano é desrespeitado frente aos seus direitos básicos, ou melhor, dizendo, os direitos fundamentais, aqueles assegurados pela Constituição Cidadã de 1988.

3.4 SERVIDÃO POR DÍVIDA

A servidão por dívida ocorre no Brasil desde os tempos em que a coroa portuguesa comandava o seu território, esta já era uma modalidade de trabalho escravo. Na atualidade, mesmo proibido pela legislação internacional e pelo ordenamento jurídico pátrio, é a espécie de trabalho escravo mais comum no país. Ela persiste, principalmente, na zona rural.
A dívida inicia depois da entrevista de emprego, quando o aliciador convence a vítima aceitar o serviço após fantasiar uma realidade inexistente. O trabalho oferecido na maioria das vezes fica situado em localidades distantes da residência do obreiro levando ele em virtude de sua condição financeira a pegar um empréstimo para arcar com as despesas da viagem com aquele que lhe ofereceu trabalho (DELGADO, 2010).
Chegando ao local que o trabalhador laborará, logo ele se depara com uma realidade totalmente distinta da oferecida, as condições de trabalho são desumanas, mas este tem uma dívida com o que lhe convenceu a aceitar o serviço e a repassa para o empregador, fazendo com que o obreiro assuma outra dívida, a referente ao alojamento, a alimentação, a ferramentas de trabalho, a equipamentos de proteção quando são oferecidos, dentre outros, que mesmo em condições degradantes é necessário para sobrevivência humana.
Com essas dívidas surgem os descontos do salário, vale dizer que a remuneração não corresponde com o ajustado quando o obreiro é convencido de aceitar o trabalho, e as ameaças, quando não surte efeito os seguranças-vigilantes dos campos de labor entram em ação para forçar a trabalhar, muitas vezes até empregando a violência física, inclusive o empregado fica com a liberdade de locomoção limitada (DELGADO, 2010).
Ao receber a remuneração, o labutador descobre o valor de sua dívida e esta é superior que o salário a receber, ficando obrigado a continuar trabalhando para quitá-la. Em alguns casos, o empregador retém os documentos dos empregados para dificultá-lo de sair da situação e retornar à sua cidade de origem (DELGADO, 2010).
Esta prática ocorre também na zona urbana, nas oficinas de costuras clandestinas, por exemplo, que contratam mão de obra de estrangeiros que entram no país de forma irregular. O empregador se apossa da documentação das vítimas e ameaça-as de entregar-lhe-ás às autoridades de imigração. Por vir para o Brasil de forma ilegal, essas pessoas não tem onde residir e acabam morando no mesmo espaço físico onde desempenham seu trabalho. Em virtude da falta de conhecimento as vítimas não questionam as condições de trabalho, e acabam acreditando que as exigências são lícitas. 
Concluindo, portanto, este tópico, os fatores que levam as pessoas a continuarem trabalhando como escravos nesta modalidade de trabalho escravo são: o endividamento, o isolamento geográfico dos locais de trabalhos que na maioria das vezes são nas zonas rurais, e a ameaça a vida. Esses fatos não mostram apenas a o simples descumprimento das leis trabalhistas, mas de um conjunto de condições degradantes, ou seja, a falta de liberdade, além da resistência da situação até os dias atuais. Também, vale frisar que a libertação das vítimas que se sujeitam a essa situação de trabalho, 56% são na zona urbana e 44% na zona rural, segundo dados do MPT de 2014 (BRASIL, S/D).

4 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO E SUA ATUAÇÃO CONTRA O TRABALHO ESCRAVO

O Ministério Público do Trabalho, antes de 1988 atuava emitindo pareceres nos processos judiciais como fiscal da lei, junto ao Tribunal Superior do Trabalho e aos Tribunais Regionais do Trabalho.
Com o nascimento da Constituição Federal de 1988, dispositivo vigente até os dias atuais, o Ministério Público do Trabalho tornou-se uma instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, como dispõe o artigo 127 a Carta (BRASIL, 1988).
Ainda com base no documento acima citado, o Ministério Público tem como funções elencadas no artigo 129, dentre as quais vale destacar: I) promover o inquérito civil e a ação civil pública, para proteção dos interesses difusos e coletivos dos trabalhadores; II) expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, requisitando informações e documentos para instituí-los na forma da lei complementar nº 75/93, apelidade como Lei Orgânica do Ministério Público da União; III) requisitar diligências investigatórias e a instauração do inquérito policial, dentre outras funções (BRASIL, 1988).
Neste aspecto, as atribuições específicas dadas ao Ministério Público do Trabalho são: I) promover as ações que lhe sejam atribuídas pela Constituição Federal e pelas leis trabalhistas; II) propor as ações cabíveis para a declaração de nulidade de cláusula de contrato, acordo coletivo ou convenção coletiva que viole as liberdade individuais ou coletivas ou direitos individuais indisponíveis dos trabalhadores, entre outros, como dispõe o artigo 83 da referida lei (BRASIL, 1988).
Ainda na com base na Lei Orgânica do Ministério Público da União, o artigo 84 incumbe ao MPT, no âmbito de suas atribuições: I) instaurar inquérito civil e outros procedimentos administrativos, sempre que cabíveis, para assegurar a observância dos direitos sociais dos trabalhadores; II) requisitar à autoridade administrativa federal competente, dos órgãos de proteção ao trabalho, a instauração de procedimentos administrativos, podendo acompanhá-los e produzir provas; III) ser cientificado pessoalmente das decisões proferidas pela Justiça do Trabalho, nas causas em que o órgão tenha intervido ou emitido parecer escrito; e IV) exercer outras atribuições que lhe forem conferidas por lei, desde que compatíveis com a sua finalidade (BRASIL, 1993).
Tendo elegido o combate ao trabalho escravo como uma das principais áreas de atuação o MPT, por intermédio da portaria nº 231, em 2002, criou a Coordenadoria Nacional para a Erradicação do Trabalho Escravo (CONAETE). É o órgão que investiga situações em que os trabalhadores são submetidos a trabalho forçado, servidão por dívida, jornadas exaustivas ou condições degradantes de trabalho, e é composto por Procuradores do Trabalho.
O CONAETE é o órgão que fiscaliza e investiga se há a caracterização de trabalho análogo a de escravo, também, este possui outras atribuições frente a erradicação do trabalho escravo, que é criando projetos que objetivam a inserção do obreiro em cursos profissionalizantes e por consequência, no mercado de trabalho, visando uma melhoria na vida do trabalhador resgatado (BRASIL, S/D).
O MPT fixou novas parcerias através da criação do CONAETE, com o Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), com a OIT, com a Comissão Pastoral da Terra (CPT), dentre outras entidades que também lutam em combate ao trabalho escravo no Brasil (BRASIL, S/D).
Em 2003, o governo brasileiro lança o Plano Nacional para Erradicação do Trabalho Escravo, e constituiu a Comissão Nacional de Erradicação do Trabalho Escravo (CONATRAE), objetivando que este último colocasse-o em execução, com a finalidade de ajudar a extinguir a exploração trabalhista na contemporaneidade (BRASIL, S/D).
A comissão é formada por representantes dos três Poderes da União – Legislativo, Executivo e Judiciário, e de outros segmentos da sociedade civil. Sua finalidade é a fiscalização  do cumprimento das metas do Plano Nacional (BRASIL, S/D).
Em 2008 entrou em vigor o segundo Plano Nacional para Erradicação do Trabalho Escravo, contendo como meta a concentração de esforços nas áreas onde os avanços foram mais modestos no primeiro.
Este segundo plano também objetiva a implementação de política de reinserção social que assegure aos trabalhadores resgatados que não voltem a ser escravizados, com ações específicas voltadas a geração de emprego e renda, profissionalizando estes e garantindo emprego visando a sua migração de condição de miserabilidade. Também, os trabalhadores resgatados têm facilidade na retirada de novos documentos pessoais, além de serem inseridos em programas sociais e tem  garantido a assistência jurídica gratuita.
É importante dizer que o MPT tem lutado diariamente para erradicar a prática do trabalho escravo, o que comprova são as diversas operações ocorridas Brasil a fora como, por exemplo, o flagra ocorrido no interior do Estado do Maranhão, nas cidades São Bernado e Vargem Grande, onde foi achado 22 vítimas laborando em condições degradantes. O objetivo desta operação foi combater o trabalho escravo na cadeia produtiva da cera de carnaúba, porém outros problemas foram encontrados, tais como, a falta de assinaturas das CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social – de alguns dos trabalhadores as normas de segurança do trabalho desrespeitadas, dentre outros (BRASIL, 2018).
O fato das condições degradante não só aconteciam no campo de labor, mas também se estendiam para os lugares onde os trabalhadores descansavam, locais sem higienização, consumiam a água recolhida de um córrego das imediações e filtravam esta em um coador de café, o espaço era dividido com uma família formada por seis homens, sendo um deles recém-nascido e duas mulheres menores de idade, também com animais e recipientes com combustível armazenados, além da fiação elétrica desprotegida. Na mesma localidade havia outro alojamento em situações semelhantes.
No município de São Bernardo, o problema estava nas condições de trabalho desumano, nos alojamentos dos obreiros não tinham espaços adequados para guardar os alimentos nem para as refeições, a água que era consumida por estes vinha de um córrego das adjacências onde os animais também saciavam sua sede, além de não ter banheiros sanitários. Nessa cidade o labor era voltado para extração da palha da carnaúba (BRASIL, 2018).
A operação foi composta pelo procurador do MPT Edno Moura, seis auditores fiscais do MTE e pelo Defensor Público da União Pedro Wagner Pereira, durou 11 dias e resultou no pagamento das verbas rescisórias e danos morais individuais, totalizando um valor de R$ 76 mil reais pagos nas duas inspeções, além da assinatura de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) (BRASIL, 2018).
Diante do exposto, podemos constatar que o MPT constitui importante órgão de combate ao trabalho escravo, atuando na fiscalização do cumprimento das normas que visem à proteção do trabalhador em conjunto com as outras instituições ora citadas.
Por fim, o MPT busca erradicar o problema do trabalho escravo dando atenção ao trabalhador, com o resgate e a inclusão deste de volta na sociedade, ou até mesmo a reinclusão, para que acabe com o ciclo de pobreza e que não haja retorno a exploração. Também, atua na conscientização do empregador e na punição, que na maioria das vezes buscam maior lucratividade e economizam justamente na mão de obra, esquecendo que o trabalhador é um ser humano que tem direitos a ser respeitados. O MPT, age na sociedade como conscientizador, já que as pessoas precisam compreender o que é escravidão contemporânea para que possam denunciar e possibilitar aos atores envolvidos o maior alcance no combate, devendo todos que compõem a sociedade condenar a prática.

5 DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA

Todo trabalhador, deve laborar de forma digna, é direito deste. A Constituição Federal de 1988, no início de sua carta, artigo 1º, inciso III, assegura a todos os brasileiros e estrangeiros residentes nos país, pois a dignidade humana é um pilar que sustenta a sociedade brasileira, dito isso, por ser um dos fundamentos que constitui o Estado Democrático de Direito (BRASIL, 2018).
É visível no dias atuais a quantidade de pessoas que são vítimas da escravidão contemporânea, seja no Brasil ou país a fora, mesmo diante de tantos tratados ou leis já citados nas páginas anteriores que resguardam os trabalhadores. Muitas são as vidas ceifadas pela ambição de opressores sem nenhuma empatia por seu próximo.
O doutrinador Mauricio Godinho, reconhece que o princípio ora citado é o com mais relevância no Direito Constitucional contemporâneo, pois remete a uma idéia de que o ser humano é o valor central das sociedades, do Estado e do Direito, independente da posição socioeconômico deste (DELGADO, 2010).
A limitação no crescimento pessoal ou a subordinação a condições sub-humanas lesionam o princípio da dignidade humana. Portanto, o trabalho escravo por transformar o trabalhador em objeto de obtenção de lucros, nega a este direitos fundamentais, tais como: a liberdade e principalmente a sua dignidade.

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A Lei Maior do ordenamento jurídico brasileiro, a Constituição assegura aos trabalhadores, independentemente do ofício ou profissão, a liberdade de laborar desde que atendidas às necessidades expressas em lei, e diante de um regramento tão vasto quanto o nosso, ainda é muito visível o desrespeito que com grande parte dos trabalhadores.
Foi exposto no decorrer do presente trabalho os tipos de exploração da mão de obra que se consideram análogos ao escravo, na contemporaneidade, e o quanto este tipo de labor é encontrado nos dias atuais, pois, para muitos, essa exploração está apenas na história e não exposta em nossa realidade.
Ocorre que, desde alguma fase da formação de uma peça do vestuário, como na construção civil, além deste tipo de trabalho estar presente, ainda é feito de forma abastarda e escondida da sociedade em geral, inclusive, nas lavouras, produção de carvão e extração vegetal.
A luta do Ministério Público do Trabalho para erradicar a escravidão foi demonstrada ao longo do trabalho, tendo em vista que a dignidade humana é deixada de lado e desrespeitada, mostrando ser o principal desafio pelos operadores da lei, já que o empregado é submetido a situações indignas de labor, que nas mãos do empregador torna-se um instrumento de obtenção de lucros.
Por isso, várias instituições se unem para combater o trabalho escravo no país, MPT, Ministério do Trabalho e Emprego, Polícia Federal, Polícia Rodoviária Federal, a Comissão Pastoral da Terra, entre outras, instituindo Termos de responsabilidade para cumprimento de regulamentos instituídos pelo próprio Ministério Público.
Muitas são as operações realizadas pelo MPT no sentido de reduzir a implementação deste tipo de prática abusiva no Brasil, desde autos de Infração lavrados, muitas verbas rescisórias são cobradas judicialmente, inclusive, o estabelecimento de danos morais ao trabalhador.
A criação da Coordenadoria em combate ao trabalho escravo e análogo ao escravo se mostra como uma importante garantia para que este tema não caia em esquecimento e que a sociedade e o Estado estejam cada vez mais atentos a tal realidade.

ABSTRACT

It is a scientific article with a Bibliographic and documentary review method, aimed at showing the work of the Public Labor Ministry in the fight against contemporary slave labor in Brazil, due to the fact that the exploitation of slave labor is present in the country's history, since the beginnings of colonization due to the exploitation of the natives. In this way, it can be deduced from the research that the Public Labor Ministry, together with other organs that act in the combat in question, has the duty to act strictly for the purpose of eradicating slave labor, through mechanisms such as creation of the National Coordination for the Eradication of Slave Labor. Therefore, the present General Review has the following general objective: to understand the guarantees and challenges of the Public Prosecution Service for the affirmation of human dignity in relation to contemporary slave labor in Brazil; as well as, the specific objectives are: a) to present historically the notion of slavery in contemporaneity; b) describe the legal guarantees for the relationship of work and human dignity; c) to develop the problem of decent work and the indignity of slavery and d) to understand the performance of the Public Prosecutor's Office in the fight against slave labor. Finally, a study was carried out based on renowned authors and scholars in the study of Labor Law, through the approach of legislation and in Brazilian jurisprudence, as a way to better understand the subject matter in question.
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